
 
Consulta 

 
Assuntos importantes para reunião Política Nacional Aldir Blanc no CEC 

Favor identificar com nome e instituição/ ponto de cultura e de sua sugestão 
 

Exemplo: 
Cristiano Moreira - 4798826-9222 
Pontão Caracol - Navegantes / Rodeio 
 
Reservar recurso para Teia, 300.000,00 Mais % do estado e o saldo desta cota 
reverter para pontões 
 
Criar uma cota maior (500.000,00) para Pontão com comitê gestor de pelo menos 
10 pontos com constituição jurídica e integrantes da rede. 
 
Manter  escutas anuais, mesmo que  haja planos de trabalho plurianuais  
 
 
 

 
Gilson Maximo - 49 99805 6967 
Pontão Catarina 
 
Sugestões: 
 

-​ 03 modalidades de edital 
 

1.​ TCC para Pontões de Cultura (entidades juridicamente constituídas) 
-​ Estabelecer critério de descentralização dos Pontões para não ficarem todos 

nas áreas litorâneas; 
-​ Estabelecer critério de atendimento de todo o estado, nem que seja de forma 

virtual; 
-​ Vincular no plano de trabalho rubricas de diárias para facilitar os processos 

de encontros da rede; 
-​ Repensar o valor por Pontão de Cultura; 

 
2.​ TCC para Pontos de Cultura certificados (entidades juridicamente 

constituídas) 
-​ Abrir o TCC para Pontos de Cultura com atuação na rede; 



-​ Vincular no plano de trabalho rubricas de diárias para facilitar os processos 
de encontros da rede.    

 
3.​ Prêmio certificador para entidades e coletivos  

-​ Transformar o prêmio certificador como a porta de entrada da PNCV; 
 
 

-​ Considerando que 30% das vagas serão destinadas a iniciativas com 
trajetória declarada e comprovadamente ligada às culturas tradicionais e 
populares. 

Reconhecer e delimitar as identidades de comunidade tradicional e popular 
catarinenses: caboclos do Contestado, periféricos, pescadores artesanais, povos 
indígenas, quilombolas, povos de terreiro, povos de matriz africana, imigrantes 
(venezuelanos, haitianos, entre outros) 
 

-​ Reservar percentual para a realização da Teia Catarina, é possível reservar 
até 10% do total do recurso da PNCV, contando na realização da Teia com 
25% de investimento do estado. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

Ariele Efting  
47 996562090 
Cineclube Outubro- Ponto de Cultura  



 
Sugestão: 
 Criação de uma categoria exclusiva para cineclubes nos editais culturais vinculados 
à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) é uma medida 
necessária para garantir a sobrevivência e o fortalecimento dessa prática cultural, 
política e formativa essencial. A urgência dessa pauta reside no fato de que, mesmo 
após décadas de atuação no campo da difusão audiovisual, os cineclubes seguem 
invisibilizados nos mecanismos oficiais de fomento. A ausência de categorias 
específicas nos editais resulta não apenas na dificuldade de acesso a recursos, mas 
também na desleal concorrência com a produção audiovisual, que demanda e 
recebe aportes muito mais altos, inviabilizando a manutenção de espaços, a 
regularidade das programações, a formação de públicos e o acesso democrático ao 
cinema, sobretudo ao cinema brasileiro, em seus mais diversos formatos. 
 
Hoje, convivemos com a realidade de centenas de produções — entre curtas, 
médias e longas — financiadas com recursos públicos, que não encontram janelas 
de exibição. Com isso, a população é privada do pleno exercício do direito à cultura 
por não ter acesso a espaços como os cineclubes, que vão além da exibição: 
organizam e formam públicos, criando vínculos entre as obras e a sociedade. O 
cineclube é, portanto, um instrumento de apropriação do audiovisual. 
A própria PNAB reconhece a “democratização do acesso à fruição e produção 
cultural” como um de seus princípios fundamentais (Lei nº 14.399/2022, art. 2º, 
inciso I), além da “valorização da cultura como direito de cidadania” (inciso II) e da 
“diversidade dos modos de fazer cultural” (inciso V). Os cineclubes concretizam 
esses princípios ao atuarem como espaços de exibição gratuita, formação crítica e 
fortalecimento de identidades comunitárias, especialmente em territórios periféricos, 
indígenas, quilombolas, rurais e ribeirinhos.Como afirma a Cartilha Cineclubismo – 
Ver, refletir e transformar, do Ministério da Cultura, “o cineclube é mais que uma sala 
de exibição de filmes: é um espaço de debate, de reflexão e de articulação social” 
(MinC, 2011, p. 5). Ignorar essas experiências na formulação dos editais é ignorar o 
alcance real da política cultural brasileira. 
Como cineclubistas, reforçamos essa urgência ao afirmar que “os cineclubes não 
são somente produtores ou exibidores convencionais, mas experiências autônomas 
e comunitárias de difusão cultural” (Manifesto Cineclubista, 2024). Por isso, é 
fundamental a criação de categorias específicas e acessíveis, que respeitem a 
natureza não comercial, coletiva e formativa do cineclubismo, reconhecendo-o como 
uma política cultural de base. Pleitear uma categoria própria para os cineclubes na 
PNAB é reconhecer sua singularidade como espaço de mediação cultural, que atua 
diretamente na formação de público, na articulação de redes culturais locais e na 
efetivação do direito à cultura — em plena consonância com os fundamentos da 
política nacional. 


